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FATO RELEVANTE 

 

FG/AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - FIAGRO-IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 42.405.905/0001-91 

 

A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Alves Guimarães, 1212, Pinheiros, 2º andar, CEP 05410-

002, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 13.486.793/0001-42, devidamente 

credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração de 

carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 11.784, na qualidade de administrador 

(“Administrador”) do FG/AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - 

FIAGRO-IMOBILIÁRIO, fundo de investimento nas cadeias produtivas agroindustriais inscrito no CNPJ sob o nº 

42.405.905/0001-91 (“Fundo”), em cumprimento ao quanto disposto no inciso “i” do parágrafo 1º do artigo 

41 da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“ Instrução CVM nº 472”), vem 

comunicar aos cotistas (“Cotistas”) e ao mercado em geral, que:  

 

Nos termos do “Instrumento Particular do Administrador do FG/Agro Fundo de Investimento nas Cadeias 

Produtivas Agroindustriais – FIAGRO-Imobiliário” realizado em 18 de julho de 2023 (“Ato do Administrador”) 

a realização da 3ª (terceira) emissão de cotas do Fundo (“Novas Cotas” e “Emissão”, respectivamente), contaria 

com o preço unitário de emissão das Novas Cotas equivalente a R$ 9,58 (nove reais e cinquenta e oito centavos) 

por Nova Cota, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária (conforme definido no Ato do Administrador) , 

tendo como base as perspectivas de rentabilidade do Fundo, conforme previsto no inciso “i” do artigo 14 do 

Regulamento (“Valor da Cota”), o qual poderia ser atualizado e comunicado aos Cotistas e potenciais 

Investidores por meio de fato relevante a ser divulgado até o 5º (quinto) Dia Útil antes do término do Período 

de Exercício do Direito de Preferência. 

 

Tendo em vista que, nesta data, o Valor da Cota não sofreu alterações, o preço de emissão aprovado no Ato do 

Administrador, ou seja, R$ 9,58 (nove reais e cinquenta e oito centavos) por Nova Cota, sem considerar a 

Taxa de Distribuição Primária (conforme definido no Ato do Administrador), será mantido, bem como os 

demais termos e condições da Emissão estabelecidos no Ato do Administrador. 

 

O Fundo manterá os seus Cotistas e o mercado em geral informados sobre o processo da Oferta, nos termos 

da regulamentação aplicável. 

 

ESTE FATO RELEVANTE NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA 

RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS NOVAS COTAS. ANTES DE TOMAR A DECISÃO 

DE INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO  ÂMBITO DA OFERTA, É 

RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM O PROSPECTO, A LÂMINA, REGULAMENTO DO 

FUNDO E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS 

DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS . 
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O FUNDO E O COORDENADOR LÍDER RECOMENDAM QUE OS COTISTAS E OS INVESTIDORES INTERESSADOS 

EM PARTICIPAR DA OFERTA LEIAM, ATENTA E CUIDADOSAMENTE, AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 

PROSPECTO, DA LÂMINA, DO REGULAMENTO, DESTE FATO RELEVANTE, DO ATO DO ADMINISTRADOR, 

ESPECIALMENTE A SEÇÃO DOS FATORES DE RISCO, BEM COMO DO INFORME ANUAL DO FUNDO, ELABORADO 

NOS TERMOS DO ANEXO 39-V DA INSTRUÇÃO CVM 472, QUE CONTEMPLA AS INFORMAÇÕES ADICIONAIS E 

COMPLEMENTARES A ESTE FATO RELEVANTE, ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 

 

São Paulo, 11 de agosto de 2023.  

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administrador 


